
~rf/dtura df Sdo ]odi dod C ampOd 

€ dtado df Sao ~aulo 

LIVRO N"' FLS. Nc:> 

IJUM.ICADO (A) NO JORNAl 
BOU: fiM DO ~/.UNtCIDIO 

DECRETO NQ 8009 / 93 '\!.•. q5 9 de2_i__;~ ~i 
de 26 de maio de 1.993 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito especial no valor de 

Cr$ 118.335.177.337,81 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Org~ 

nica do Município de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito especial n o valor de Cr$ 118.335.177.337,81 (cento e dezoi-

to bilhões, trezentos e trinta e cinco milhões , cento e setenta e sete 

mil, trezentos e trinta e sete cruzeiros e o itenta e um centavos) autori

zado pela Lei nQ 4399 de 24 de maio de 1993, que terá a seguinte discrimi 

naçao: 

15.10 

15 . 10- 1691021. 10 01 

15.10-4110 

15.10-4 120 

15.10- 1691021 .1024 

15.10-41 20 

15.10- 1691021.2004 

15.10-3111 

15.10-31 20 

15.10-3132 

15 . 10- 1691021 .2016 

15.10-3132 

15.10-1691021.2039 

15.10-3132 

15.10-1691021.2092 

15.10-3 111 

15.10-3132 

15 . 20 

15 . 20-1691571. 1001 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 

SECRETARIA GERAL 

Móveis, Máquinas e Outros 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Veículos, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

100.000.000 ,00 

300 . 000 . 000 , 00 

300.000.000,00 

1.421.760.000,00 

18.240.000,00 

460.000.000,00 

Serviços Técnicos Especializados 

Outros Serviços e 

Encargos 

Cursos e Especializações 

Outros Serviços e 

Encargos 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Outros Serviços e 

Encargos 

280 . 000 .0 00 , 00 

75 . 000 . 000 , 00 ~ 

25.000.000,00 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

Móveis, Máquinas e Outros 



tprc/ d fui'O de ..S~o ]oól doJ Campo.J 

t.Júzdo de ..S~o 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N° 

cont . do decreto nQ 8009/93 - fls . 02 . 

15.20-4120 

15 . 20-1691571 . 1024 

15.20-4120 

15.20-1691571.200 4 

15 . 20 - 3111 

15 . 20-3120 

15 . 20-3132 

15 . 20 - 1691571.2016 

15 . 20-3132 

15 . 20 - 16 91571.201 7 

15 . 20 - 313 1 

15 . 20- 1691571 . 2039 

15.20-3132 

15 .20- 1691571 .2076 

15 . 20-3120 

15.20-3132 

15.20- 1691571.2092 

15.20-3111 

15 . 20 - 313 2 

15.30 

15.30-1691575.1001 

15.30-4120 

15 .30- 1691575.1024 

15.30-4120 

15 . 30-1691575.1026 

15 . 30-3120 

15.30-1691575.1042 

15.30- 3132 

15.30-4110 

15 . 30-1691575.1072 

15.30- 4110 

15.30-1691575.1073 

15.30-3132 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Veículos, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

1 . 330 .2 36.000,00 

1. 970 • 900 • 000100 

3 . 222.240.000,00 

50 .300. 000,00 

Encargos 571.320 . 000,00 

Serviços Técnicos Especializados 

Outros Serviços e 

Encargos 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

Cursos e Especializações 

Outros Serviços e 

Encargos 

Conservação e Sinalização 

dos Transportes 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Outros Serviços e 

Encargos 

7.820 .000.000 , 00 

192 . 000.000 , 00 

240.000 . 000,00 

420.000 . 000 , 00 

200.000 . 000 , 00 

200 . 000 . 000 , 00 

40 .000 .000 , 00 

DEPARTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS 

Móve is , Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 300.000 . 000 , 00 

Veículos , Máquin as e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Ferramentas Diversas 

Material de Consumo 

Pavimentação Comunitária 

Outros Serviços e 

Encargos 

Obras e Instalações 

Construção de Pontes 

Obras e Instalações 

Anel Viário 

Outros Serviços e 

Encargos 

13.000.000.000,00 

40.000.000,00 

1.000.000.000,00 

19 . 210 .000.00 0 ,0 0 

1.000.000.000, 



'Prf/dtura de t.Sao ]o~t do.J Campo.! 

t.Jtado de t.Sao 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N° 

cont. do decreto nQ 8009/93 - fls. 03. 

15.30-1691575 .2004 

15.30-3111 

15.30-3120 

15.30-3131 

15.30-3132 

15.30-1691575.2019 

15.30-3132 

15.30-1691575 .2033 

15.30- 3120 

15.30-3132 

15.30-1691575.2039 

15.30-3132 

15.30-1691575 . 2092 

15.30-3111 

15.30-3132 

15.30-1691575 . 3007 

15.30-3132 

15 . 30-4110 

15 .4 0 

15.40- 1691573 . 1001 

15.40-4110 

15.40-4120 

15.40-1691573 .1024 

15.40-4120 

15.40-1691573.2004 

15.40-3111 

15.40-3120 

15.40-3132 

15.40-1691573.2016 

15.40-3132 

15 . 40-1691573.2017 

15.40-3131 

15.40-1691573 . 2026 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

Outros Serviços e 

Encargos 

Aluguel de Equipamentos 

Outros Serviços e 

4.350.000.337 ,81 

1.200.000,00 

100.000 . 000,00 

600.000,00 

Encargos 450.000.000,00 

Conservação de Vias Públicas 

Material de Consumo 6.700.000 . 000,00 

Outros Serviços e 

Encargos 500.000.000,00 

Cursos e Especializações 

Outros Serviços e 

Encargos 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Outros Serviços e 

1.980.000,00 

4.000.000,00 

Encargos 2.220.000,00 

Pavimentação Pública e Cbras Correlatas 

Outros Serviços e 

Encargos 

Obras e Instalações 

1 . 000.000 . 000,00 

22 . 150 . 000 . 000,00 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE TRÂNSITO 

Móveis, Máquinas e Outros 

Obras e Instalações 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Veículos , Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

400.000, 00 

734.300.000,00 

7.510.000.000,00 

2.334.281.000,00 

321.000 • 000 100 

330.500 . 000,00 

Serviços Técnicos Especializados 

Outros Serviços e 

Encargos 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

Conservação 

do Trânsito 

e Sinalização 

1.300.000.000,00 



1Jrt/tltura de 0ào ]o.Ji dod Campo.J 

€diodo de 0ao 1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont . do decreto nQ 8009/93 - fls. 05. 

08.20-1058021. 2004 

08.20-3111 

08 . 20-1058021.2039 

08.20- 3132 

08.20-1 058021 .2092 

08.20-3132 

08.20-1691575.1042 

08.20-4 110 

08.20-1691575 . 1072 

08.20-4110 

08.20-169 1 575.3007 

08.20-4110 

08.30 

08 . 30-1691021 .10 01 

08 . 30-4120 

08.30 - 1691021.1024 

08.30- 4120 

08.30-1691021 . 2004 

08 . 30-3111 

08 . 30-3120 

08.30-3132 

08.30-1691021.2016 

08.30 - 3132 

08 . 30 - 1691021.2017 

08.30- 3131 

08.30-16 91021.2039 

08.30-3132 

08.30-1691021 . 2092 

08.30- 3111 

08.30-3132 

08.30-1691571.2003 

08 . 30-3132 

08.30-1691571.2076 

Permanente 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Cursos e Especializações 

Outros Serviços e 

Encargos 

Viagens e Estadia 

Outros Serviços e 

Encargos 

Pavimentação Comunitária 

e Obras Correlatas 

Obras e Instalações 

Construção de Pontes 

Obras e Instalações 

Pavimentação Pública 

e Obras Correlatas 

Obras e Instalações 

26 . 800.000,00 

2 . 189.780.000,00 

1.980.000,00 

2.230.000,00 

26.210.000.000,00 

1.000.000.000,00 

40.000.000.000,00 

DEPARTAMENTO DE SISTEMA VIARIO 

Móveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Veículos, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

115.490.000,00 

1.655.000.000,00 

11 . 038 . 730.988,41 

11.906.028,00 

80.233.485,00 

Serviços Técnicos Espec i alizados 

Outros Serviços e 

Encargos 

Estagiários 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

Cursos e especializações 

Outros Serviços e 

Encargos 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Outros Serviços e 

Encargos 

Serviços Contratados 

Outros Serviços e 

Enc argos 

Conservação e Sinalização 

300 . 000.000,00 

48.000.000,00 

254.200.000,00 

9.934.000,00 ~'\ 

.000, 00 



1>rc/rítura de Ú~o ]o.Jé do.J Campoó 

€ ótado de Úoo f/)aulo 

LIVRO N'~ 

cont . do decret o nQ 8009/93 - fls . 04. 

15 . 40 - 31 20 

15 . 40 - 1691573 . 2039 

15.40- 3132 

15.40- 1691573.2092 

15.40- 3111 

15 . 40- 3132 

15.40- 1691573.3035 

15.40- 4120 

Material de Consumo 

Cursos e Especializações 

Outros Serviços e 

Encargos 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Outros Serviços e 

Encargos 

Semáforos Eletrõnicos 

Equipamentos e Material 

Permanente 

15 . 617 . 700.000 , 00 

180.000 . 000,00 

60 . 000 . 000 , 00 

50 . 000 . 000 , 00 

300.000 . 000,00 

Arto 3Q - O crédito aberto no art i go ante 

rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente : 

03.20 

03.20 - 1691575 . 3007 

03 . 20-4110 

07 . 30 

07.30 - 1689542 . 3022 

07 . 30 - 3131 

07.30- 3132 

07.30 - 1691575.1073 

07 . 30 - 3132 

SECRETARIA DO GOVERNO 

ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

DE SÃO FRANCISCO XAVIER 

Pavimentação Pública e 

Obras Correlatas 

Obras e Instalações 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

TERRITORIAL E URBANISMO 

Projeto Metrõ de Superfície 

Re muneração de Serviços 

Pe ssoai s 

Ou tros Serviços e 

Encargos 

Anel Viário 

Outros Serviços e 

Encargos 

500 . 000.000,00 

80.000.000 , 00 

100.000 . 000,00 

150.000 . 000 , 00 

08 . 10 

08 . 10- 1007020.2004 

08.10 - 3111 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SI STEMA VIÁRIO 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 1.135 . 500.000 , 00 {\ 

08 . 20 

08 . 20 - 1058021 . 1001 

08 . 20 - 41 20 

08.20 - 1058021.1024 

08.20 - 4120 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Móveis , Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Veículos, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

\ 



'Prefeitura de São ]o.Jt do.J Campod 

tdtado dr. São 1>a11lo 

LIVRO N9 FLS. N Q 

cont. do decreto no 8009/93 - fls. 06. 

08.30- 3120 

08.30-3132 

08 . 30-1691573.2026 

08.30-3120 

08.30 - 3132 

08.30-1691573.3035 

08 .30-4120 

12.10 

12 . 10-0307020.2004 

12.10-3111 

12.10-3120 

12.10-3132 

12.20 

12.20- 0307021.1001 

12.20-4120 

12.20-0307021.1024 

12.20-4120 

12 . 20-0307021.1026 

12.20-3120 

12.20-0307021 . 2004 

12.20-3111 

12.20-0307021.2019 

12.20-3132 

12.20-0307021.2092 

12.20- 3111 

12.20-1691575.2022 

12.20-3120 

12.30 

12.30- 0307021.1001 

12 . 30-4120 

12.30- 0307021.1026 

12.30- 4120 

12.30-0307021.2004 

dos Transportes 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

Conservação e Sinalização 

do Trãnsito 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

Semáforos Eletrônicos 

Equipamentos e Material 

Permanente 

23.000.000,0 0 

126.000.000,00 

6.035.115.864,40 

320.000.000,00 

521.000.000,00 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇ0ES 

Móveis , Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Veículos, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Ferramentas Diversas 

Material de Consumo 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Aluguel de Equipamentos 

Outros Serviços e 

Encargos 

Viagens e Estadia 

Pes soal Civil 

Fábrica de Fiberglass 

Material de Consumo 

1.400.000.000,00 

1.200 . 000,00 

600.000,00 

100.000.000,00 

420.000.000,00 

40.000.000,00 

3.450 . 000.000 , 00 

450.000.000,00 

4.000.000,00 

55.000.000,00 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS REGIONAIS 

Móveis, Máquinas e Outros 

Equ ipamentos e Material 

Permanente 

Ferramentas Diversas 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Manutenção dos Serviços 

40.000.000,00 

10 



1>r~lâtura dt Sdo ]o.Jé do.J Campo.l 

E.Mado d, Sao 1>aulo 

LIVRO N9 FLS. N° 

cont . do decreto nQ 8009/93 - fls. 07. 

12.30- 3111 

12.30- 3120 

12.30- 3132 

12.30-1691575.2033 

12.30-3120 

12.30-3132 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

Conservação de Vias Públicas 

Material de Con sumo 

Outros Serviços e 

Encargos 

9.163.685.330,00 

50.000.000,00 

12 . 000 . 000,00 

8. 7 49.531.642,00 

500.000.000,00 

ArtQ 4Q - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

26 de maio de 1993. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

" . 
.VJ ,' '\ ,. l ti '\ 
' ""\, 11'\\,\ \ 

v J J 

Ângela Moraes Guadagnin 
I 

Prefeita Mujicipal 

--'- , V~~. -
P;u~e-Ta~so,~~ceslau 
Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Fo rmalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do mês d e maio 

do ano de mil novecentos e noventa e três. 

DFO/ lira 

//~ - -)'- , . 
~nato Jun1or 

Divisão de Formalização e Atos 


